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AUTÓGRAFO 

PROJETO DE LEI Nº.116/2009 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado· do Paraná, 
reunida em sessões ordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação 
vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Dá nova redação ao Parágrafo Único do Art. 1° 
da Lei nº. 077/09 de 06/05/2009, que concede 
incentivos fiscais à empresa M. F. BIANCHI E 
CIA L TOA - ME, como especifica. 

Art. 1° - O Parágrafo Único do Art. 1° da Lei nº. 077/09 de 06/05/2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° - ... 

"PARÁGRAFO ÚNICO- O imóvel de que trata este Artigo é constituído pelo 
lote 1/2/3-B , da quadra 02, subdivisão do lote 1/2/3 da Gleba Nova Ukrania 
- Loteamento Parque Industrial GALAN, com área de 5.495,03 m2, de 
propriedade do Município". 

Art. 2° - São mantidas as demais disposições da Lei nº. 077/09 de QE;>/05/2009, 
não alteradas por esta. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, 22 de ·junho de 2009. 
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